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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI Ili U!?0/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SAHTO usando 

de suas atribuições legais, laço saber que a cAMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - Para o c1lculo mensal da TAXA DE ILUMINAÇÃO P4BLICA 

devida pelos imóveis loc&liaadoa no Município da S•! 
ra, piUlaa a vigorar a seguinte base de c'1culo: 

I - 3,2% (trêa virgula dois por cento) da UFMS - Un! 

dade Fiacal do Munic!pio da Serra, para os im,2 
veia situados em logradouros servido• por ilwa,! 

" . naçao ate 150 wata1 

II - 8,3%(o1to virgula três por cento) da UFMS - Un! 

dade Fiscal do Município da serra, para os i~ 

veis situados em logradouros servidos por ilwnl 

nação a vapor de mercúrio ou outro tipo especial 

de potência superior a 150 wats. 

Art. 28 - A UNIDADE FISCAL DO MUHICf PIO DA SERRA - UFMS será a 

tualizada trimestralmente, por Decreto do Poder Ex~ 

tivo, nos meses de Janeiro, Abril, Julho e outubro de 

cada ano, com base nos Índices de variações das Obr! 

gações do Tesouro Na.r:!ional - OTH, ou outro indicador 

oticial de correção monetária que vier a substitui-ia. 

Art. 31 - Esta Lei entra am vigor na data de sua publicação, r! 

vogadas as disposições em contrário. 
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